
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1633809 - RS (2016/0278797-9)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : ELÁRIO EDUARDO BAUER 
ADVOGADOS : GABRIEL DINIZ DA COSTA  - RS063407 

RAFAEL CASELLI PEREIRA  - RS060484 
NÁDIA MARIA KOCH ABDO  - RS025983 
ANA PAULA RUSCHEL DA CUNHA E OUTRO(S) - 
RS055405 

AGRAVADO  : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADOS : PAULO TURRA MAGNI  - RS017732 

CRISTIANO DA SILVA BREDA E OUTRO(S) - 
RS040466 
ARTHUR SPONCHIADO DE ÁVILA  - RS054157 
JOSE ANTONIO FRANZZOLA JUNIOR  - SP208109 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE ORDEM 
JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DAS 
NORMAS APONTADAS COMO VIOLADAS. SÚMULA 
282/STF. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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